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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 25/2009-SAM01 
 
 
 
 

                                   A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público 
para provimento da função de ATENDENTE SUS, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o que consta do Edital de Abertura nº 08/2009-SAM01, 

 

 
 
 

TORNA PÚBLICO 
                               
 

1. RETIFICA  o Edital de Abertura nº 08/2009-SAM01, publicado no 
Diário Oficial do Município nos dias 04, 11/09/2009,  no que diz respeito aos itens abaixo 
relacionados, para fazer constar o correto: 

 
 

     5.1. O candidato deverá apresentar documentos comprovando a experiência profissional no 
mesmo dia da realização da prova objetiva, prevista para 01/11/2009, em conformidade com a 
tabela abaixo e modelo constante no Anexo V deste Edital. 

TÍTULO COMPROVANTES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(por ano) 

QUANTIDA 
DE 

MÁXIMA 
(em anos) 

VALOR 
MÁXIMO 

Experiência 
profissional 
comprovada 
na função de 
Atendente  

 Carteira de Trabalho e cópia 
reprográfica simples  das 

páginas com foto, da qualificação 
civil e dos registros de emprego 

e/ou 
Declaração original emitida pela 
instituição contratante com data 
recente, não superior a 30 dias à 

data da entrega do título e de 
acordo com o modelo constante 

no Anexo V deste Edital.. 
 

 
0,25 

 
4,0 

 
1,0 

    5.1.1 Serão analisados e pontuados os documentos que comprovam a experiência profissional 
dos 1.500 candidatos mais bem classificados, com nota igual ou superior a 50% (cinqüenta por 
cento) obtida pelo seu grupo mais os empatados na última nota considerada para esse fim, sendo 
os demais excluídos do presente concurso. 

5.1.2 Será considerado para fins de pontuação a comprovação de experiência profissional 
na função de Atendente, desde que  o atendimento seja presencial, de forma contínua 
e a público não dirigido. 



5.1.3 Os documentos deverão ser apresentados em cópias reprográficas acompanhados do 
original, para serem vistadas pelo receptor ou em cópias autenticadas, não sendo 
aceitos protocolos de documentos ou fac-símile. 

        
    6.2    Somente participarão da avaliação psicológica os candidatos aprovados na 1ª Fase: 

Prova Objetiva, os 1.500 candidatos mais bem classificados, com nota igual ou superior a 50% 
(cinqüenta por cento) obtida pelo seu grupo mais os empatados na última nota considerada para 
esse fim, sendo os demais excluídos do presente concurso. 

 
  Anexo V do Edital de Abertura – Modelo da Declaração de Experiência Profissional: 
 
Declaro, sob as penas da Lei, para fim de comprovação de experiência na função/cargo, exigida no 

Concurso Público para preenchimento de vaga na função 
_______________________________________________ que o Sr(a) 
_______________________________________________________________________ 

RG nº _________________________, UF _____, nascido em _____/_____/_______ exerceu atividades 
de ______________________________ nesta empresa no período de ____/___/____a ____/___/___, 
desempenhado as principais atribuições: 
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________ 

 
Local e data 

Assinatura e carimbo da autoridade responsável 
(firma reconhecida) 

 
 
 

2. EXCLUI do referido edital os itens 5.5, 5.12, 11.19 e Anexo VI. 
3. INCLUI  no Anexo II – Conteúdo Programático, no que diz respeito: 

Conhecimentos Básicos de Informática:  a versão utilizada será o Office 2007, Sistema 
Operacional XP profissional, em nível básico para usuários, e  
Conhecimentos Específicos- site: www.saude.gov.br, como sugestão para consulta. 
 
                                              
 
 

         Guarulhos, 14 de setembro de 2009. 
 
 
 

                                                  ROSELENE DE LOURDES MENDES 
         Presidente da Comissão 

 


